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Artigo 9º - Caberá recurso, dos indeferimentos das solicita-
ções, nos prazos previstos no § 1º do artigo 2º.

Parágrafo único - Os recursos interpostos serão submetidos 
ao serviço social do SAE, que poderá deferi-los. Caso contrário, 
submeterá os recursos, mediante parecer fundamentado, à apre-
ciação da Comissão de Recursos.

Artigo 10 - A Comissão de Recursos terá a seguinte com-
posição:

I - o Coordenador do SAE, seu presidente com direito a voto 
de desempate;

II - um Assistente Social indicado pelo Supervisor do Serviço 
Social do SAE;

III - um representante docente indicado pela PRG;
IV - um representante discente indicado pela PRG.
Parágrafo único - Em caso de impedimentos, o Coordenador 

do SAE poderá ser substituído por um representante especial-
mente indicado. Os demais membros terão suplentes indicados 
na mesma forma dos titulares.

Artigo 11 - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial as Deliberações CEPE A-016/2004 e CEPE-A-04/2005.

 Deliberação CEPE-A-2, de 3-4-2012

Dispõe sobre o Regulamento do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Agrícola da Faculdade 
de Engenharia Agrícola

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, à vista do 
aprovado pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 
267ª Sessão Ordinária, de 03 de abril de 2012, baixa a seguinte 
Deliberação:

Artigo 1º - O Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Agrícola, em nível de Mestrado e Doutorado, ministrado pela 
Faculdade de Engenharia Agrícola, reger-se-á pelas Normas do 
Regimento Geral dos cursos de Pós-Graduação da UNICAMP 
Deliberação CONSU-A-008/2008 de 25-03-2008, por este Regu-
lamento e por legislação específica vigente.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Títulos
Artigo 2º - A Pós-Graduação stricto sensu da Faculdade 

de Engenharia Agrícola visa à qualificação de pesquisadores, 
docentes e outros profissionais no campo da Engenharia 
Agrícola.

Artigo 3º - A Pós-Graduação em Engenharia Agrícola é 
composta pelos cursos de Mestrado e de Doutorado.

Artigo 4º - Os Cursos de Mestrado e de Doutorado condu-
zem aos títulos de Mestre em Engenharia Agrícola e de Doutor 
em Engenharia Agrícola, respectivamente, na área de concen-
tração, sem que o primeiro seja pré-requisito para o segundo.

Parágrafo único - As áreas de concentração de que trata o 
caput do artigo são as vigentes no Programa de Pós-Graduação 
da FEAGRI/UNICAMP.

Artigo 5º - Os cursos de Pós-Graduação stricto sensu são 
gratuitos.

CAPÍTULO II
Da Estrutura Administrativa
Seção I
Da Comissão de Pós-Graduação – CPG
Artigo 6º - As atividades do Programa de Pós-Graduação 

da Faculdade de Engenharia Agrícola serão supervisionadas 
pela Comissão de Pós-Graduação – CPG, órgão auxiliar da 
Congregação.

§ 1º - O Presidente da Comissão de Pós-Graduação - CPG, 
docente com, no mínimo, o título de doutor, será o Coordenador 
Geral do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola, 
nomeado pelo Reitor, mediante indicação do Diretor da Unidade, 
após consulta à comunidade.

§ 2º - A consulta a que se refere o § 1º será realizada entre 
os docentes e alunos da FEAGRI regularmente matriculados nos 
Cursos de Mestrado e Doutorado. Os votos serão ponderados, 
atribuindo-se o peso de 70% ao corpo docente e 30% ao corpo 
discente.

§ 3º - Somente poderão ser candidatos a Coordenador dos 
Cursos de Pós-Graduação, os Professores Plenos do Programa de 
Pós-Graduação pertencentes ao Quadro de Docentes da FEAGRI.

§ 4º - A Congregação constituirá a Comissão de Pós-
Graduação - CPG que terá a seguinte composição:

I - Coordenador de Curso de Pós-Graduação;
II - 1 (um) Representante Docente de cada um dos Con-

selhos Integrados de Ensino, Pesquisa e Extensão da FEAGRI;
III - 1 (um) Representante Discente de Pós-Graduação, 

regularmente matriculado.
§ 5º - O mandato dos membros docentes, titulares e 

suplentes, e do Coordenador Geral será de dois anos, e os dos 
representantes discentes será de um ano, permitida, em cada 
caso, uma única recondução sucessiva.

§ 6º - A vice-presidência da CPG será exercida por um 
membro da Comissão indicado pelo Presidente.

§ 7º - A Congregação da Faculdade de Engenharia Agrícola 
que mantêm o programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrí-
cola deverá comunicar à Comissão Central de Pós-Graduação 
- CCPG a constituição da Comissão de Pós-Graduação - CPG e 
suas alterações.

§ 8º - O representante de cada um dos Conselhos Integra-
dos na Comissão de Pós-Graduação será eleito dentre os seus 
membros titulares. O representante discente será eleito pelos 
seus pares.

Artigo 7º - Compete à Comissão de Pós-Graduação – CPG, 
assessorar a Congregação da Unidade nas atividades espe-
cificadas na Deliberação CONSU-A-008/2008, acrescidas das 
seguintes:

I - estabelecer critérios de credenciamento e descredencia-
mento de docentes do Programa de Pós-Graduação;

II - propor à Congregação a estrutura curricular do Curso 
de Pós-Graduação;

III - coordenar a elaboração de relatórios internos e externos 
relativos ao Programa;

IV - designar comissões assessoras internas;
V - distribuir bolsas de estudos, segundo critérios pré-

estabelecidos;
VI - deliberar sobre o programa de disciplinas apresentado 

pelos alunos e orientadores;
VII - manifestar-se sobre o Relatório de Atividades dos 

docentes credenciados no Programa de Pós-Graduação.
CAPÍTULO III
Dos Prazos
Artigo 8º - A duração máxima dos cursos de Mestrado 

será de 30 meses e de Doutorado de 54 meses, sendo que 
esse define o prazo de integralização do Programa, que, caso 
excedido, acarretará o cancelamento automático da matrícula 
do aluno no curso.

CAPÍTULO IV
Da Inscrição e Matrícula
Artigo 9º - O ingresso no Curso de Pós-Graduação em Enge-

nharia Agrícola se dará por processo seletivo a ser realizado pela 
Comissão de Pós-Graduação – CPG.

§ 1º - A Comissão de Pós-Graduação - CPG deverá estabe-
lecer e tornar públicos os períodos de inscrição e os critérios de 
seleção dos alunos regulares e especiais.

§ 2º - Alunos especiais poderão ser autorizados pela Comis-
são de Pós-Graduação - CPG a matricular-se em uma ou mais 
disciplinas de Pós-Graduação.

§ 3º - A autorização a que se refere o parágrafo anterior 
está condicionada à disponibilidade de vagas nas disciplinas e 
que sejam atendidos os critérios estabelecidos pela CPG.

Artigo 10 - Por ocasião da matrícula inicial, o aluno regular 
deverá apresentar a aceitação de um orientador, credenciado 
no Programa.

Parágrafo único - CPE (k) corresponde à soma dos créditos 
previstos desde o primeiro até o k-ésimo período letivo regular, 
inclusive, segundo a proposta de currículo pleno do curso do 
aluno, dividida pelo número total de créditos do curso.

Artigo 4º - Os alunos de pós-graduação devem atender, para 
inscrição e permanência no Programa de Bolsas Auxílio do SAE, 
às seguintes condições:

I - não possuir outro rendimento regular, fruto de atividade 
remunerada, exceto bolsas financiadas por organismos gover-
namentais, pela UNICAMP ou por seus convênios e programas;

II - possuir coeficiente de rendimento, CR, maior ou igual 
a 2,7, a partir do quarto semestre de seu curso na UNICAMP, 
excetuando-se os trancamentos de matrícula;

III - no momento da inscrição, não apresentar Coeficiente 
de Progressão Futura (CPF) equivalente a 1 do seu curso na 
UNICAMP.

Artigo 5º - Será excluído de quaisquer dos Programas desta 
Deliberação o aluno:

I – que não cumprir as condições de quaisquer dos pará-
grafos estabelecidos nos artigos 2º, 3º e 4º, conforme o caso;

II – que não comprovar as declarações feitas no formulário 
de inscrição;

III – que perder os prazos estabelecidos pelas convocações;
IV – que fraudar ou prestar informações falsas na inscrição. 

Neste caso, o aluno ficará sujeito às sanções disciplinares pre-
vistas na legislação aplicável;

V – cujo IC seja aumentado em decorrência da visita domi-
ciliar, de forma a ultrapassar o IC de contemplação à época;

VI – que não aceitar participar de nenhum dos projetos 
disponibilizados pelo SAE para desenvolver as atividades das 
Bolsas Auxílio quando, for o caso;

VII – que trancar a matrícula, desistir ou ser excluído do 
seu curso;

VIII – que incorrer em indisciplina ou falta grave, conforme 
disposto no Regimento Geral da UNICAMP.

Artigo 6º - Os candidatos cujas inscrições forem aceitas 
serão priorizados em ordem crescente dos valores do seguinte 
Índice de Classificação, calculado pela fórmula:

IC = RT x MR x TR x DG x EP x VD  _________________________
  GF
Nesta fórmula as parcelas têm os seguintes significados, a 

serem detalhados nos parágrafos que se seguem:
IC = Índice de Classificação;
RT = Renda Bruta Total Mensal Familiar;
MR = Índice redutor associado a gastos com a moradia do 

Grupo Familiar;
TR = Índice redutor associado a gastos com transporte do 

candidato na sua locomoção até a UNICAMP;
DG = Índice redutor associado à existência de doença grave 

e/ou redutora da capacidade, em caráter não temporário, em 
qualquer componente do Grupo Familiar, mediante apresenta-
ção de laudo e/ou atestado médico que comprove a situação;

EP = Índice redutor associado ao incentivo ao aluno que 
cursou integralmente o ensino médio em escola da rede pública;

VD = Índice redutor ou ampliador associado à visita domi-
ciliar a ser realizada pelo serviço social do SAE, quando julgar 
pertinente;

GF = Número de membros do Grupo Familiar incluindo o 
candidato.

§ 1º - Para efeito desta Deliberação, entende-se por Grupo 
Familiar conjunto de pessoas relacionadas até o 3º grau de 
parentesco civil, consangüíneo ou por afinidade, em linha reta 
ou colateral, que usufruam da renda bruta total mensal familiar, 
desde que atendam a uma das condições a seguir:

I - para os membros do Grupo Familiar que possuam renda 
própria, que seus rendimentos brutos individuais sejam declara-
dos na composição da renda bruta total mensal familiar;

II - para os membros do Grupo Familiar que não possuam 
renda própria, que a relação de dependência seja comprovada 
por meio de documentos emitidos ou reconhecidos por órgãos 
oficiais.

§ 2º - Define-se RT como o somatório de todos os rendi-
mentos auferidos por todos os membros do Grupo Familiar, 
compreendendo:

I - renda bruta mensal familiar, composta do valor bruto de 
salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, aposentado-
rias, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não 
assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
rendimentos auferidos do patrimônio e quaisquer outros, de 
todos os membros do Grupo Familiar, incluindo o candidato;

II - renda mensal agregada, composta de qualquer ajuda 
financeira regular de pessoa que não faça parte do Grupo 
Familiar.

§ 3º - Define-se GF como número de pessoas nas condições 
do § 1º anterior.

§ 4º - Define-se MR como:
MR = 1 se a moradia é própria ou cedida;
MR = 1 - 0,4 x (gastos com moradia/RT) se a moradia for 

financiada ou alugada (nos gastos com moradia não se consi-
deram gastos com luz, água e telefone; limita-se o gasto com 
moradia ao valor máximo de 1 salário mínimo).

§ 5º - Define-se o TR como:
TR = 1 se o candidato possuir condução própria ou usufruir 

de meio de transporte disponibilizado pela UNICAMP;
TR = 1 - 0,4 x (gastos com transporte/RT), quando o 

seu meio de locomoção à UNICAMP, informado na ficha de 
inscrição, for transporte coletivo não gratuito (nesta fórmula, 
limita-se o gasto com transporte ao valor máximo de 1/3 do 
salário mínimo).

§ 6º - Define-se DG como:
DG = 0,8 se existe doença grave e/ou redutora da capaci-

dade, em caráter não temporário, em qualquer componente do 
Grupo Familiar, mediante apresentação de laudo e/ou atestado 
médico que comprove a situação;

DG = 1 se não existe doença e/ou redutora da capacidade, 
em caráter não temporário, em qualquer componente do Grupo 
Familiar.

§ 7º - Define-se EP como:
EP = 0,8 se o candidato cursou integralmente o ensino 

médio em escola da rede pública;
EP = 1 em outros casos.
§ 8º - Define-se VD como:
VD = 1 quando a visita não for realizada ou quando realiza-

da confirmar o parecer prévio do SAE;
VD = 0,6 a 0,9 quando se constatar, na visita, a necessidade 

de diminuição do IC do candidato, a partir dos critérios estabele-
cidos previamente pelo serviço social do SAE;

VD = 1,1 a 1,6 quando se constatar, na visita, a necessidade 
de aumento do IC do candidato, a partir dos critérios estabeleci-
dos previamente pelo serviço social do SAE.

Artigo 7º - Havendo empate entre candidatos às Bolsas 
Auxílio do SAE, o desempate será realizado aplicando-se os 
critérios abaixo, na ordem de apresentação:

I - menor renda bruta total mensal familiar;
II - ter cursado o ensino médio em escola pública;
III - existência de doença grave e/ou redutora da capaci-

dade, em caráter não temporário, em qualquer componente do 
Grupo Familiar, mediante apresentação de laudo e/ou atestado 
médico que comprove a situação;

IV - maior CR.
Artigo 8º - Os candidatos que satisfizerem às condições dos 

artigos 2º, 3º ou 4º, conforme o caso, deverão entregar em cópia 
impressa ou digitalizada os documentos hábeis a comprovar 
as suas alegações, atendendo às exigências do SAE quanto às 
complementações que se façam necessárias.

Parágrafo único - Será considerado indeferido o pedido do 
candidato que não entregar toda documentação até o final do 
prazo estabelecido no § 1º do artigo 2º.

 Resumo de Contrato
Processo: 2012.1.00367.62.5
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratada: Comercial Bomfran de Alimentos Ltda
Objeto: Contrato objetivando o fornecimento de carne de 

frango
Valor global do contrato: R$ 158.862,00
Data da assinatura: 05/04/2012

 INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

 Comunicado
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 

que foi declarado Fracassado o Pregão eletrônico nº 01/2012, 
destinado à Aquisição de calibrador de grandezas elétricas por 
ter a única empresa participante apresentado proposta superior 
ao valor estimado pela Administração, conforme consta no 
processo 11.1.576.4.5.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 13-4-2012
Convite n.º 01/2012/IME/USP
Processo n.º 2012.1.161.45.8
Homologo o julgamento da Comissão Julgadora de Licita-

ções realizado no dia 05/04/2012 e adjudico à empresa CASTOR 
TEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. o item único do Convite 
n.º 01/2012 IME/USP, referente à contratação de empresa para 
reforma de muro e calçada existentes na Rua Havaí, 397 – Perdi-
zes – SP, propriedade do IME/USP, conforme edital e seus anexos.

 Extrato De Contrato
Contrato 08/2012/IME/USP
Processo 2012.1.596.45.4
Contratante: Instituto de Matemática e Estatística da USP
Contratada: Itautec S/A
Objeto: fornecimento de microcomputador
O contrato em epígrafe vigorará a partir da data de sua 

assinatura (02-04-2012) até o final da garantia e validade do 
objeto contado do recebimento definitivo.

O valor total do contrato é de R$68.823,50 e onera-
rá a Classificação Funcional Programática 12.126.1043.5313, 
12.126.1043.5305.

 Extrato de Contrato
Contrato 09/2012/IME/USP
Processo 2012.1.923.45.5
Contratante: Instituto de Matemática e Estatística da USP
Contratada: A.P. CORREA - ME
Objeto: fornecimento de monitores de vídeo
O contrato em epígrafe vigorará a partir da data de sua 

assinatura (12-04-2012) até o final da garantia e validade do 
objeto contado do recebimento definitivo.

O valor total do contrato é de R$ 5.760,80 e onerará a Clas-
sificação Funcional Programática 12.364.1043.5305.

 INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL DE SÃO 
PAULO

 Extrato de Contrato
PROCESSO Nº. 2011.1.305.83.1
CONTRATANTE: INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CNPJ Nº. 48.066.047/0001-84
OBJETO: Contratação para fornecimento de jornais (Diário 

Oficial Executivo I e II)
Valor Total: R$ 2.118,60
CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: 33903943
DATA DE ASSINATURA: 24.02.2012

 Universidade Estadual 
de Campinas
 CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 Deliberação da 1ª Sessão Extraordinária, de 10-4-2012
Deliberação CONSU-nº 161-12 - Recurso ao CONSU - Rejei-

tado o Recurso interposto pelos acadêmicos Christiane Silvério 
Frazatto, Miriam Porfirio, Bruna Alem Santinho, Márcio Ricardo 
de Carvalho e Rafael Leonardo da Cruz Abdalla, pela anulação 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 01-P-05463/11.

 CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

 Deliberação CEPE-A-003/2012, de 03-04-2012

Disciplina os critérios para inscrição e seleção de 
candidatos ao Programa de Bolsas Auxílio do SAE 
- Serviço de Apoio ao Estudante

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, à vista 
do aprovado pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 
sua 267ª Sessão Ordinária, de 03-04-2012, baixa a seguinte 
Deliberação:

Artigo 1º - Estarão sujeitas aos procedimentos previstos 
nessa deliberação todas as Bolsas Auxílio gerenciadas pelo 
Serviço de Apoio ao Estudante – SAE.

Artigo 2º - A inscrição dos candidatos às Bolsas Auxílio 
obedecerá o seguinte procedimento:

§ 1º - O SAE divulgará calendário para o processo de inscri-
ção e de seleção de candidatos.

§ 2º - Alunos de graduação regularmente matriculados 
poderão candidatar-se a todos os tipos de Bolsa Auxílio.

§ 3º - Alunos de pós-graduação regularmente matriculados 
poderão candidatar-se à Bolsa Alimentação e Transporte do SAE.

§ 4º - Para inscrever-se, os candidatos deverão preencher 
diretamente e integralmente o formulário específico a ser dis-
ponibilizado no site do SAE, imprimi-lo, assiná-lo e entregá-lo 
no Serviço Social do SAE juntamente com todos os documentos 
exigidos.

§ 5º - A critério do Serviço Social do SAE, candidatos 
poderão ser convocados para entrevista. O não atendimento à 
convocação implica no indeferimento da inscrição do candidato.

§ 6º - Nas Bolsas Auxílio em que haja a necessidade de 
desenvolvimento de atividades em projetos aprovados pelo SAE, 
o candidato deverá obrigatoriamente preencher as opções de 
Atividades Específicas e/ou Sociais em que deseja desenvolver 
as suas atividades.

Artigo 3º - Os alunos de graduação devem atender, para 
inscrição e permanência no Programa de Bolsas Auxílio do SAE, 
as seguintes condições:

I - não possuir diploma de curso superior de instituição 
pública;

II - não possuir outro rendimento regular, fruto de atividade 
remunerada, exceto as próprias Bolsas Auxílio – SAE;

III - no momento da inscrição, não apresentar Coeficiente 
de Progressão Futura (CPF) equivalente a 1 do seu curso na 
UNICAMP;

IV - o candidato que, no momento da inscrição, encontrar-
se no N-ésimo período do seu curso na UNICAMP, excluídos os 
trancamentos de matrícula, deve apresentar Coeficiente de Pro-
gressão (CP) correspondente ao período imediatamente anterior 
que seja maior ou igual ao Coeficiente de Progressão Exigido 
(CPE) conforme os valores da tabela seguinte:
Período Letivo do Candidato Coeficiente de Progressão Exigido
N menor ou igual a 3 Nenhuma condição
N = 4 CP maior ou igual a CPE (1)
N maior ou igual a 5 CP maior ou igual a CPE (N-4)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR nº 5591, de 13-4-2012

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Procuradoria Geral da 
USP, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar nº 
1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP nº 97.1.4698.1.9).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP 240, de 11-4-2012

Dispõe sobre a redistribuição de Emprego 
Público para atender ao Programa de Concessão 
de Técnico de Nível Superior para Grupos de 
Excelência (PROCONTES) junto à Escola de 
Engenharia de São Carlos

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR 4215, de 25/05/2009 e considerando 
a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria 
GR 4078, de 19/02/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Engenharia 
de São Carlos (EESC), 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo/Faixa/ 
Nível

Categoria
Profissional

Emprego 
Público

Docentes Responsáveis pelo 
Projeto de Pesquisa

Prazo final de 
Destinação

Superior S1 A Especialista em 
Laboratório

1131311 Henrique Rozenfeld & Luiz Cesar 
Ribeiro Carpinetti

28/09/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo USP 2009.1.35953.1.2).

 Retificações do D.O. de 13-4-2012
Em Pró-Reitoria de Pesquisa, na Portaria PRP 232/12, Artigo 

1º, leia-se: “...e distribuído junto à Escola de Educação Física e 
Esporte (EEFE)...”; na Portaria PRP 236/12, Artigo 1º, leia-se: “...
criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmen-
te...”; e na Portaria PRP 237/12, Artigo 1º, leia-se: “...criado pela 
Lei Complementar 1074/2008,...”

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

 Extrato de Contrato
Proc.2012.1.19.56.2.
Contratante: Universidade de São Paulo, através da Superin-

tendência de Comunicação Social.
Contratada: IOB - Informações Objetivas Publicações Jurí-

dicas Ltda . CNPJ-43.217.850/0001-59. Objeto: Assinatura do 
Boletim IOB Online Regulatório + Franquia de Minutos da 
consultoria telefônica IOB, veículo de informação da nova mídia.

Valor do Contrato: R$3.970,58.
Vigência do Contrato: Março à Dezembro de 2012. Data da 

assinatura: 26-03-2012.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Extrato de Contrato
Processo:12.1.609.11.4
Parecer PG.P:Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes.

Contrato nº: 40/2012
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratado: Planej Decorações Piracicaba Ltda – ME.
Do Objeto: Manutenção e conservação de bens imóveis, 

piso vinilico.
Do Valor: R$ 20.215,00
Data de Assinatura: 09/04/2012.
 Extrato de Contrato
Processo: 2012.1.368.11.7
Parecer PG.P: 0529/12
Contrato nº: 34/2012
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Life Technologies Brasil Com. e Ind. De Produtos 

p/ Biotecnologia Ltda.
Objeto: Contratação de serviço de manutenção de equi-

pamento sequenciador para o Departamento de Zootecnia da 
ESALQ/USP.

Do Prazo: o contrato terá vigência pelo prazo de 12 meses, 
contados a partir de 02/04/12.

Do Valor: R$ 34.638,72
Data de Assinatura:02/04/12.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Termo de Convênio
Processo 2010.1.2329.17.6. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0001-
04, com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP - C.N.P.J.: 63.025.530/0026-62 e o Instituto Evandro 
Chagas - C.N.P.J: 00.394.544/0025-52. Objeto: O presente 
Termo tem como objeto o estabelecimento de parceria técnico-
científica entre o IEC e a USP, visando a concessão de estágio 
curricular obrigatório e não obrigatório a estudantes regular-
mente matriculados e com efetiva frequência em relação ao 
Curso de Medicina ministrado na Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade. Vigência: O presente Termo terá 
vigência pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser renovado, mediante Termo Aditivo, pelo 
prazo máximo de 05(cinco) anos. Data da Assinatura: 28 de 
março de 2012.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Despacho da Superintendente, de 13-4-2012
Homologando, no Processo USP 11.1.3231.62.6, Vol. 

I e 11.1.4074.62.1, Modalidade: Preg. Eletrônico – Reg. de 
Preço - Menor Preço – 03/2011, o julgamento referente ao 
Pregão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública 
de 22/08/11, publicado no D.O. de 25/02/12, e autorizando a 
despesa.


